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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3109 de 13/08/2019) 
 

 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
 

Empresa: LIDER PRODUÇÕES E EVENTOS ARTISTICOS EIRELLI ME. 
Processo: 1337/2019 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Show da Cia de Rodeio Falcão, para Evento Festa do Cavalo que será 
realizado nos dias 06 a 08 de Setembro de 2019.  
Valor: R$ 190.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: FEDERAÇÃO DE JIU JITSU DESPORTIVO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. 
Processo: 3574/2019 – Secretaria Municipal de Esportes. 
Objeto: Apoio a Evento CIRCUITO SUL FLUMINENSE DE JIU JITSU 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: VITORIA ABDUE CIPRIANI. 
Processo: 5599/2019 – Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Apresentação de Teatro.  
Valor: R$ 9.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3109 de 12/08/2019) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA 
Processo: 6509/2019 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto: Instalação de divisórias para atender a Secretaria de Fazenda 
Valor: R$ 2694,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Decreto nº 5832 de 13 de Agosto de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2517 DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 51.500,00 ( CINQUENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

27 – SECRETARIA 
DE         

AGRIC.,PECUARI 
A E       

DESENVOLVIME 
NTO RU 

1 - SECRETARIA 
DE          

AGRIC.,PECUARIA 
E              

DESENVOLVIMEN 
TO RU 

 

 
20.122.2.2213 

 

 
MANUTENÇAO DA UNIDADE 

 

 
3.3.9.0.30 

 

 
15 

 

 
2521 

 

 
R$ 1.500,00 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

 
12.361.6.2235 

MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 
3.3.9.0.30 

 
15 

 
3252 

 
R$ 50.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 51.500,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO GRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

27 – SECRETARIA 
DE         

AGRIC.,PECUARI 
A E       

DESENVOLVIME 
NTO RU 

1 - SECRETARIA 
DE          

AGRIC.,PECUARIA 
E              

DESENVOLVIMEN 
TO RU 

 

 
20.122.2.2213 

 

 
MANUTENÇAO DA UNIDADE 

 

 
3.3.9.0.39 

 

 
15 

 

 
2458 

 

 
R$ 1.500,00 

26 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

1 - SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

 

15.122.8.2219 

 
GESTÃO DA FROTA 

MUNICIPAL 

 

4.4.9.0.52 

 

15 

 

3123 

 

R$ 24.183,53 

26 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

1 - SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

 

15.451.8.2299 

 
MAN.DE IFRAEST.DOS 

LOGR.E AREAS PUBLICAS 

 

4.4.9.0.52 

 

15 

 

2543 

 

R$ 7.766,56 

26 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

1 - SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

 

15.451.8.2299 

 
MAN.DE IFRAEST.DOS 

LOGR.E AREAS PUBLICAS 

 

4.4.9.0.51 

 

15 

 

2582 

 

R$ 18.049,91 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 51.500,00 

 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Paty do Alferes, 13 de Agosto de 2019 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5.833 DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 
 
 
DISCIPLINA SOBRE A INSTALAÇÃO DE BARRACAS NA ÁREA INTERNA DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES AMAURY MONTEIRO PULLIG PARA REALIZAÇÃO 
DO EVENTO FESTA DO CAVALO – 2019, DE 05 A 08 DE SETEMBRO DE 2019, 
PROIBE A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS, REFRIGERANTES 
SUCOS OU QUAISQUER OUTROS PRODUTOS  EM VASILHAMES DE VIDRO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor e, 
 
CONSIDERANDO a realização da Festa do Cavalo 2019, de 05 a 08 de setembro 
de 2019 no Parque de Exposições Amaury Monteiro Pullig – Avenida Antonio da Luz 
Fernandes S/Nº - Avelar – Paty do Alferes – RJ; 
 
CONSIDERANDO que é dever do Município de Paty do Alferes zelar pelo bom 
andamento dos trabalhos cuidando dos acessos à Festa do Cavalo 2019 não só no 
tocante à estética e organização bem como o trânsito de veículos e pessoas; 
 
CONSIDERANDO que o controle de exercício de fiscalização concorrente faz parte 
das atribuições da municipalidade; 
 
CONSIDERANDO que o funcionamento de qualquer estabelecimento comercial, 
definitivo ou não, temporário ou excepcional deve obter do Município de Paty do 
Alferes a devida autorização; 
 
CONSIDERANDO que o controle de comercialização de vasilhames de vidro em 
eventos no Município de Paty do Alferes vem sendo realizado de forma rigorosa 
evitando assim acidentes e demais transtornos operacionais garantindo a segurança 
dos participantes; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º – No período de realização do evento Festa do Cavalo 2019 somente será 
permitida a instalação, na área interna do Parque de Exposições, de barracas, na 
forma padronizadas, com cobertura branca,  com estrutura metálica. 
 
§ 1º - Excepcionalmente o Município de Paty do Alferes poderá aprovar, em caráter 
extraordinário barraca ou stand diverso da padronização estabelecida no caput 
deste artigo desde que apresentada previamente por intermédio de fotografia ou 
planta baixa sendo cobrado o devido valor pela ocupação de acordo com o espaço a 
ser utilizado. 
 
§ 2º - Os preços dos espaços para instalações das barracas e tabuleiros para o 
evento Festa do Cavalo 2019, constantes do caput deste artigo serão praticados de 
acordo com a tabela abaixo referenciada: 



PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
L U C I M A R  P E C O R A R O  M A R Q U E S - D i r e t o r a 
Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretária de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS 
MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
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Número dos Espaços Dimensões Valor em R$ 
06 Barracas de Bebidas 4,0 m x 4,0 m 2.500,00 
06 Barracas de Comida 4,0 m x 4,0 m 2.000,00 

 01 Restaurante 8,0 m x 8,0 m 3.000,00 
03 Carrinhos de Churros e 

batata 
Até 3,0 m 300,00 

 03 Carrinhos de pipoca Até 2,0 m 200,00 
 06 Stands 2,0 m x 3,0 m 600,00 

01 Espaço Parque Infantil 15 m x 20 m 1.000,00 
 

Art. 2º – Fica ainda proibida a instalação de mesas, cadeiras e objetos afins, de 
ferro, alumínio, aço ou similares, em todo o circuito e espaço no entorno da Festa do 
Cavalo 2019, seja por comerciantes estabelecidos ou com estabelecimento 
provisório, bem como ambulantes e autorizados, durante a realização do evento. 
 
§ Único – O não atendimento ao contido no caput deste artigo implicará no 
fechamento do estabelecimento e cassação da licença do ambulante. 
 
Art. 3º – Fica proibida a comercialização, porte e utilização de spray de espuma, 
bombinhas comuns e as do tipo “cabeça de negro”, Malvinas, bem como fogos de 
artifício, sinalizadores e artefatos explosivos ou similares, nos eventos ao ar livre e 
os estabelecimentos comerciais, nos locais da realização do evento denominado 
Festa do Cavalo 2019, ressalvados os shows pirotécnicos devidamente autorizados 
mediante o rider técnico dos artistas constantes da line up (programação) oficial do 
Evento. 
 
§ Único – O não cumprimento do determinado no caput deste artigo ocasionará a 
apreensão das mercadorias por parte da Guarda Municipal, Fiscalização Municipal, 
Segurança Particular e/ou concorrentemente pela Polícia Militar. 
 
Art. 4º – Qualquer tipo de equipamento de som, em estabelecimentos de qualquer 
tipo, barracas, estabelecimentos fixos, ou ambiente, não poderão funcionar nos 
locais de evento sonorizados pelo Município. 
 
Art. 5º – Fica proibida a utilização em veículo particular de equipamento com som e 
volume ou freqüência que não sejam autorizados pelo CONTRAN – art. 228 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 
 
§ Único – A fiscalização quanto ao cumprimento do determinado no caput deste 
artigo será realizada por parte da Fiscalização Municipal, Guarda Municipal e com 
apoio da Polícia Militar. 
 
Art. 6º – Os usuários dos espaços autorizados deverão cumprir rigorosamente as 
normas gerais deste Decreto com recolhimento de Preço Público e para os usuários 
que comercializarão alimentos deverão recolher a Taxa de Vigilância Sanitária, 
através de DAMs  no Setor de Fiscalização Tributária até no máximo dia 02 de 
setembro de 2019. 

Art. 7º – A infração de quaisquer normas previstas neste Decreto e as 
complementares da legislação aplicável à espécie, sujeitará o infrator às 
penalidades previstas na legislação em vigor não podendo exercer as atividades 
durante o período compreendido entre 05 a 08 de Setembro de 2019. 
 
Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, em 13 de agosto de 2019. 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº   499/2019  -  G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março de 2014, 
alterada pela Lei nº 2273 de 28 de outubro de 2016; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº Memo De/AB/ SMS/ N.° 041/19 De 
09 de agosto de 2019; 
  
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Cessar o Regime Especial de Trabalho na Área da Saúde – 
RETAS, da servidora PATRICIA CRISTINA DE AZEVEDO EL HUAIEK, 
matrícula 1158/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM ¨B¨.   



3 ANO XXII N° 3109
de 13 de agosto de 2019

Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 500/2019 - G. P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 5761/2019 de 11/07/2019; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar PAULO LEONE BARBOSA RIBEIRO, do cargo em  
comissão de ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO E SERVIÇOS 
MÉDICOS, Símbolo DAS-4. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  501/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6244/2019 de 22/07/2019; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE 
A  60 (SESSENTA) DIAS, sendo computado de SETEMBRO/2008 a 
SETEMBRO/2013, , a servidora CINTIA BATALHA DA SILVA 
SOARES, matrícula nº 628/01, AUXILIAR DE ENFERMAGEM “E”. 
Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 02/09/2019 A 
30/10/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  502/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6342/2019 de 22/07/2019; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 02 PERÍODOS DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE 
A  120 (CENTO E VINTE) DIAS, sendo computado de 
SETEMBRO/2008 a SETEMBRO/2013 E SETEMBRO/2013 a 
SETEMBRO/2018, , a servidora NILCEA MARIA DA SILVA, matrícula 
nº 153/01, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS “J”. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 02/09/2019 A 
30/12/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  504/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3587/2019 de 10/04/2019; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE 
A  60 (SESSENTA) DIAS, sendo computado de SETEMBRO/2013 a 
SETEMBRO/2018, ao servidor JORGE DE OLIVEIRA MAIA, matrícula 
nº 453/01, AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS “G”. Lotado 
na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 02/09/2019 A 
31/12/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  504/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3587/2019 de 10/04/2019; 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE 
A  60 (SESSENTA) DIAS, sendo computado de SETEMBRO/2013 a 
SETEMBRO/2018, ao servidor JORGE DE OLIVEIRA MAIA, matrícula 
nº 453/01, AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS “G”. Lotado 
na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 02/09/2019 A 
31/10/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 505/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 6547/2019 de 09/08/2019; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido MARCELO ANDRADE BARROS, do cargo 
de CUIDADOR ¨A¨, pertencente ao quadro de provimento efetivo. 
Lotado na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 09 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 506/2019 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as 
diversas secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais 
por servidores; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 056/2019 de 02/08/2019; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor DENERVAL CALENZANI SOARES, Matrícula nº 
1533/02, para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos 
oficiais de transporte individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento 
desta autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO    
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A    Nº 506/2019 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as 
diversas secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais 
por servidores; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 056/2019 de 02/08/2019; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ MARIA SOARES FILHO, Matrícula nº 
1534/02, para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos 
oficiais de transporte individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento 
desta autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO    
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº 506/2019 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as 
diversas secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais 
por servidores; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 056/2019 de 02/08/2019; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ MARIA SOARES FILHO, Matrícula nº 
1534/02, para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos 
oficiais de transporte individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento 
desta autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 13 de agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO    
Prefeito Municipal 


